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PROVA PROCESSO SELETIVO SFA 0001/2015 

 

01) RESSALVADOS OS CASOS DE AUTORIZAÇÃO, NÃO SE EFETUAR O RECEBIMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA, COM DISPENSA DA MULTA, DOS JUROS DE MORA 
E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Esta afirmação está no Código Tributário Municipal, e a referida autorização é de responsabilidade: 

a) Da Câmara Municipal; 

b) Do Prefeito Municipal; 

c) Do Secretário da Fazenda; 

d) Da Constituição que prevê esta disposição; 

e) Da Comissão Municipal de Avaliação. 

RESPOSTA CORRETA – A 

 

 

02) O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO É COMPOSTO, ENTRE OUTROS, PELOS SEGUINTES 
TRIBUTOS: 

a) IPVA e IPTU; 

b) IPI e TLL; 

c) ISSQN e Taxa de contribuição de melhoria; 

d) ICMS e ISS 

e) Todas as alternativas estão incorretas. 

RESPOSTA CORRETA – C 

 

 

03) TODA AÇÃO OU OMISSÃO CONTRÁRIA ÀS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
OU DE OUTRAS LEIS E REGULAMENTOS FISCAIS, PODEM SER INFORMADAS POR QUALQUER 
PESSOA À AUTORIDADE COMPETENTE PARA PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DE: 

a) Notificação; 

b) Denúncia; 

c) Delação; 

d) Representação; 

e) Nenhuma das alternativas.  

RESPOSTA CORRETA – D 

 

 

04) O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL PREVÊ, EM DETERMINADAS SITUAÇÕES, ISENÇÕES E 
IMUNIDADES DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS. É CORRETO AFIRMAR QUE SÃO IMUNES DOS 
IMPOSTOS MUNICIPAIS: 

a) As pessoas pobres; 

b) Os templos de qualquer culto; 
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c) As escolas, mesmo que particulares; 

d) As empresas de segurança, desde que sem fins lucrativos; 

e) Todas as alternativas estão corretas. 

RESPOSTA CORRETA – B 

 

 

05) SEGUNDO O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ COMUNICAR POR 
ESCRITO, A CESSAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES NO PRAZO DE: 

a) 30 dias; 

b) Se estiver em dia com o Município, não existe prazo específico; 

c) Após todas as baixas das esferas Estadual e Federal; 

d) Após o encerramento do Exercício Fiscal. 

e) 15 dias; 

RESPOSTA CORRETA – E 

 

 

06) INICIAR ATIVIDADE OU PRATICAR ATOS SUJEITOS À TAXA DE LICENÇA, ANTES DA 
CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO DA MESMA, SUJEITARÁ O INFRATOR À SEGUINTE PENALIDADE: 

a) Multa no valor da Taxa da Licença; 

b) Multa igual ao triplo da Taxa de Licença e imediata interdição; 

c) Multa igual ao dobro da Taxa de Licença; 

d) Multa de 1 (uma) até 5 (cinco) UFM; 

e) Multa igual ao dobro da Taxa de Licença e imediata interdição.  

RESPOSTA CORRETA – C 

 

 

07) SOBRE O IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO), É CORRETO AFIRMAR QUE O 
FATO GERADOR OCORRE ANUALMENTE NO DIA: 

a) 1º de janeiro; 

b) 31 de janeiro; 

c) 31 de dezembro do ano anterior; 

d) 15 de janeiro; 

e) Primeiro dia útil do ano. 

RESPOSTA CORRETA – A 

 

 

08) ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 
Não é exemplo de taxa decorrente do exercício do poder de Polícia Administrativa: 

a) Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de estabelecimento de produção, comércio, indústria 
e prestação de serviços; 
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b) Taxa de Licença para o exercício de comércio eventual ou ambulante; 

c) Taxa de Licença para execução de arruamentos e loteamentos de terrenos particulares; 

d) Taxa de Licença para venda de imóvel; 

e) Taxa de Licença para execução de obras particulares. 

RESPOSTA CORRETA – D 

 

 

09) SOBRE O AUTO DE INFRAÇÃO, ASSINALE A ALTERNATIVA INCORRETA, SEGUNDO A LEI 
MUNICIPAL 223/1973: 

a) As omissões ou incorreções do Auto, não acarretarão nulidade, quando do Processo constarem 
elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator; 

b) O Auto de Infração deverá mencionar o local, o dia e a hora da lavratura; 

c) A assinatura do autuado constitui formalidade essencial à validade do Auto de Infração; 

d) A recusa da assinatura do autuado no Auto de Infração, não agrava a pena; 

e) O Auto de Infração deverá conter a Intimação ao infrator para pagar os Tributos e Multas devidos, ou 
apresentar defesa e provas nos prazos previstos. 

RESPOSTA CORRETA – C  

 

 

10) ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

Com relação ao Código Tributário Municipal, podemos afirmar que: 

a) A Licença para Localização e Funcionamento somente poderá ser concedida aos 
estabelecimentos que possuírem Alvará Sanitário, sem prejuízo das demais exigências; 

b) Constatado pela Fazenda Municipal que o contribuinte cessou suas atividades sem comunicar ao Poder 
Público, sua Licença será imediatamente cassada; 

c) Será considerado ativo, o contribuinte que, tendo sua Licença cassada, for encontrado exercendo 
atividades em endereço diverso do seu último cadastro no Município; 

d) Nos casos de atividades múltiplas, a Taxa de Licença será calculada pela média das alíquotas aplicadas 
a cada atividade; 

e) No caso de venda ou transferência do estabelecimento, o adquirente ou sucessor não será responsável 
pelos débitos fiscais existentes. 

RESPOSTA CORRETA – A 

 

 

11) NO CAPÍTULO REFERENTE À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA CONSTANTE DA LEI 223/1973 
(CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), CONSTAM ALGUMAS ATRIBUIÇÕES QUE DEVERÃO SER 
CUMPRIDAS PELO FISCO, QUAIS SEJAM: 

a) Imprimir e distribuir modelos de declarações e documentos, que devam ser preenchidos pelos 
contribuintes, para efeito de fiscalização; 

b) Adotar medidas repressivas contra todos os contribuintes infratores; 

c) Dar assistência técnica aos contribuintes, prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação e fiel 
observância das Leis Fiscais; 

d) As letras “a”, “b” e “c” estão corretas; 



 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  

SECRETARIA DA FAZENDA  

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA  

 

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  -  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”  

P raça Papa João Paulo  I ,  320 –   CEP:  88330 -900 –  Fone:  (47 )  3267 -7015  
www.balneariocamboriu.sc.gov.br – e-mail :  f iscal izacao.fazenda@balneariocamboriu.sc.gov.br  

e) Somente as letras “a” e “c” estão corretas. 

RESPOSTA CORRETA – E 

 

 

12) AS MULTAS IMPOSTAS PELO SETOR PÚBLICO MUNICIPAL SERÃO CLASSIFICADAS EM GRAU 
MÍNIMO, MÉDIO E MÁXIMO, E NA IMPOSIÇÃO DAS MESMAS, PARA GRADUÁ-LAS, TER-SE-Á EM 
VISTA: 

a) A maior ou menor gravidade da infração, suas circunstâncias atenuantes ou agravantes, e os 
antecedentes do infrator com relação às disposições das Leis; 

b) O porte da Empresa que está sendo autuada; 

c) O tipo de produto comercializado, sem a devida Licença; 

d) O poder aquisitivo do infrator; 

e) A reação do infrator ao ser autuado, sendo a infração graduada em grau máximo, quando o infrator for 
desrespeitoso e ofensivo com os agentes fiscalizadores. 

RESPOSTA CORRETA – A 

 

 

13) COM RELAÇÃO À LEI MUNICIPAL Nº 300/1974 (CÓDIGO DE POSTURAS), É CORRETO AFIRMAR 
QUE: 

a) Os incapazes na forma da Lei não são diretamente puníveis das penas definidas em Lei; 

b) A devolução de objeto de apreensão só se fará após pagas as multas aplicadas, e indenizada a Prefeitura 
das despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o transporte e o depósito; 

c) Reincidente é o que violar preceito de Lei por cuja infração já tiver sido autuado ou punido; 

d) As letras “a”, “b” e “c” estão corretas; 

e) As letras “a” e “c” estão corretas. 

RESPOSTA CORRETA – D 

 

 

14) SEGUNDO A LEI MUNICIPAL 300/1974 (CÓDIGO DE POSTURAS), UM ALVARÁ DE LICENÇA 
PODERÁ SER CASSADO NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

a) Por solicitação de autoridade competente, provados os motivos que fundamentarem a solicitação; 

b) Quando o licenciado se opuser a exame, verificação ou vistoria dos Agentes Municipais; 

c) Quando o licenciado após intimação não quitar o débito referente à renovação da Taxa; 

d) As letras “a” e “b” estão corretas; 

e) As letras “a”, “b” e “c” estão corretas. 

RESPOSTA CORRETA – D 

 

 

15) AS PENAS IMPOSTAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NA LEI 
MUNICIPAL 300/1974, SÃO AS SEGUINTES: 
a) Multa e apreensão; 

b) Multa, apreensão e embargo; 
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c) Multa, embargo e notificação; 

d) Apenas apreensão e notificação; 

e) Notificação, multa e apreensão. 

 RESPOSTA CORRETA – B  

 

 

16) A LEI 300/1974 INSTITUIU O CÓDIGO DE NORMAS E INSTALAÇÕES MUNICIPAIS. 
Incumbe velar pela observância dos preceitos da referida Lei: 

a) Ao Prefeito e aos Vereadores; 

b) Ao Prefeito e aos Secretários; 

c) Ao Prefeito, e em geral, aos Funcionários Municipais; 

d) Ao Prefeito, aos Secretários e Munícipes; 

e) Todas as alternativas estão corretas. 

RESPOSTA CORRETA – C 

 

 

17) PELA LEI 238/1973 QUE DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO AMBULANTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, 
É CORRETO AFIRMAR QUE: 

a) O Alvará de Licença para o comércio ambulante será expedido, mediante requerimento à Municipalidade, 
pela parte interessada; 

b) Os vendedores ambulantes de gêneros alimentícios deverão cumprir as condições e exigências impostas 
pela Secretaria de Saúde do Estado;  

c) Os pequenos granjeiros e pequenos lavradores, quando provarem que comercializam artigos de sua 
produção, estarão isentos da Taxa de Licença para a venda ambulante; 

d) Somente as letras “a” e “c” estão corretas; 

e) As alternativas “a”, “b” e “c” estão corretas 

 RESPOSTA CORRETA – E 

 

 

18) AS INFRAÇÕES PREVISTAS NA LEI 238/1973, QUE DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO AMBULANTE 
DO MUNICÍPIO, SERÃO PUNIDAS COM: 

a) Advertência; 

b) Multa pecuniária de 1 (uma) até 5 (cinco) UFM, sujeitando-se os infratores a cassação de licença, 
apreensão de mercadorias, bens e veículos; 

c) Intimação e multa; 

d) Apreensão de mercadorias; 

e) Todas estão previstas. 

RESPOSTA CORRETA – B 

 

 

19) ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 
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As mercadorias, produtos e bens móveis não perecíveis apreendidos, quando não retirados após 
decorrido o prazo legal, a juízo da Fazenda Municipal serão: 

a) Quando de utilidade, destinados aos Órgãos Municipais para o uso ou consumo; 

b) Entregues à Secretaria de Planejamento, a fim de serem leiloados com a renda sendo destinada à 
assistência social; 

c) Vendidas, sendo o valor apurado destinado ao erário do Município; 

d) Entregues na Secretaria de Educação, a fim de serem leiloadas e a renda utilizada na compra de 
merenda escolar; 

e) Nenhuma resposta é correta. 

RESPOSTA CORRETA – A 

 

 

20) OS LICENCIADOS PARA ATIVIDADE DE VENDA DE MILHO VERDE COZIDO, CHURROS E 
ALUGUEL DE CADEIRAS E GUARDA-SÓIS QUE INFRINGIREM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 3754/2014, 
ESTARÃO SUJEITOS ÀS SEGUINTES PENALIDADES: 

a) Intimação, e na reincidência multa de 10 (dez) até 50 (cinquenta) UFM; 

b) Advertência, e na reincidência multa de 10 (dez) até 50 (cinquenta) UFM, e novamente na 
reincidência, após auto de infração, revogação da Licença; 

c) Apreensão da mercadoria, e multa de 10 (dez) até 50 (cinquenta) UFM; 

d) Multa de 1 (uma) até 5 (cinco) UFM, e na reincidência cassação do alvará; 

e) Nenhuma das alternativas. 

RESPOSTA CORRETA – B 

 

 

21) Com relação às Licenças para atividade de venda de milho verde cozido, churros e aluguel de 
cadeiras e guarda-sóis, é correto afirmar o seguinte: 

a) O licenciado deverá obrigatoriamente promover a atividade de venda de milho verde cozido e churros, e 
aluguel de cadeiras e guarda-sóis; 

b) O licenciado deverá obrigatoriamente promover a atividade de venda de milho verde cozido e churros, e 
aluguel de cadeiras, guarda-sóis e mesinhas de apoio; 

c) O licenciado não está obrigado a exercer todas as atividades da Licença, porém a Taxa 
contemplará todas; 

d) O licenciado só poderá alugar tendas no dia 31 de dezembro; 

e) Por tratar-se de ponto fixo, o licenciado poderá dispor mesas e cadeiras armadas para facilitar o uso dos 
veranistas, mesmo antes de requisitadas pelos usuários. 

RESPOSTA CORRETA – C 

 

 

22) SOBRE O ESTATUTO DO SERVIDOR, LEI 1069/1991, É CORRETO AFIRMAR QUE OS CARGOS 
EFETIVOS SÃO PROVIDOS POR: 

a) Nomeação; 

b) Reversão; 

c) Remoção; 
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d)Transferência; 

e) Todas as alternativas são corretas. 

RESPOSTA CORRETA – E 

 

 

23) A POSSE DO SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO DAR-SE Á NO PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, 
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DA NOMEAÇÃO. A PEDIDO DO INTERESSADO, ESTE PRAZO 
PODERÁ SER PRORROGADO POR MAIS: 

a) 15 dias; 

b) 30 dias; 

c) 45 dias; 

d) 60 dias; 

e) O prazo é improrrogável.  

RESPOSTA CORRETA – B 

 

 

24) O ESTÁGIO PROBATÓRIO, É O PERÍODO A PARTIR DA NOMEAÇÃO, DURANTE O QUAL SÃO 
APURADOS OS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS AO SERVIÇO DO CARGO. O PERÍODO DO ESTAGIO 
PROBATÓRIO É DE: 

a) 1 ano; 

b) 2 anos; 

c) 3 anos; 

d) 4 anos; 

e) 5 anos. 

RESPOSTA CORRETA – B 

 

 

25) SOBRE O ESTATUTO DO SERVIDOR, É POSSÍVEL FAZER AS SEGUINTES AFIRMAÇÕES: 

a) O funcionário terá exercício no órgão em que for lotado; 

b) O início do exercício e as alterações nele ocorridos serão comunicados pela chefia imediata ao órgão 
responsável pelos registros e assentamentos individuais; 

c) Não pode haver alteração após o início do exercício; 

d) As letras “a” e “b” estão corretas; 

e) Somente a letra “a” está correta. 

RESPOSTA CORRETA – D 
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